
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Brejolândia Estado da Bahia, após análise e 
julgamento das propostas de preços, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e legislação 
pertinente e nas disposições do processo de Dispensa de Licitação nº 022/2023, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada em Obras e serviços de engenharia, para construção de Banheiros 
Públicos na praça Municipal, Localizado na Sede deste Município de Brejolândia/BA., decide declarar vencedor 
do certame a Empresa abaixo descrita; 
 
GDR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ 47.389.600/0001-57, com sede na Rua Otaviano 
Gabriel, S/N, /centro, Brejolândia/BA. Representada por Laila Cristina da Silva Evangelista Wanderley. Valor 
global de R$ 111.996,99 (cento e onze mil novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos) 
 
Critério de Julgamento, Menor Preço Global por lote. Valor Global da Dispensa de Licitação: R$ 111.996,99 
(cento e onze mil novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos) Conforme Ata e propostas 
apresentadas.   

 
Brejolândia/BA, 01 de agosto de 2023. 

 
Edézio Nunes Bastos 
Prefeito Municipal 

              
_____________________________________________________________________________________________
____ 

 
RATIFICAÇÃO 

Ratificação do Ato de Dispensa de Licitação. 
 
O Prefeito Municipal de BREJOLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer 

favorável da Procuradoria Jurídica Municipal; RESOLVE: Ratificar o Processo Administrativo PA nº. 
111/2023 de Dispensa de Licitação DSP nº 023/2023/2023, bem como Homologar e Adjudicar o referido 

processo que tem por objeto a Contratação de Serviços de Serralheria. A serem realizados através da 

Secretaria de Obras e infraestrutura do Municipio de Brejolândia/BA, Através da empresa MARIO FERREIRA 
DOS SANTOS, inscrito no CNPJ 51.663.713/0001-76, por um valor Total de R$ 54.328,56 (cinquenta e 

quatro mil trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), com vigência a partir de sua assinatura 

até o dia 31 de dezembro de 2023, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.Brejolândia/BA, 01 

de agosto de 2023. 

Edézio Nunes Bastos 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

Ratificação do Ato de Dispensa de Licitação. 
O Prefeito Municipal de BREJOLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer 

favorável da Procuradoria Jurídica Municipal; RESOLVE: Ratificar o Processo Administrativo PA nº. 
112/2023 de Dispensa de Licitação DSP nº 024/2023/2023, bem como Homologar e Adjudicar o referido 

processo que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Recarga de gás de cozinha 

(GLP) - 13kg e 45kg, Vasilhame 13kg e Vasilhame 45kg, destinados a atender as necessidades das Escolas, 

Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Brejolândia/BA, Através da empresa 

LUCINAIDE SOUSA SANTOS, inscrito no CNPJ 25.270.418/0004-40, por um valor Total de R$ 14.000,00 

(quatorze mil reais), com vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, de acordo com 

o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.Brejolândia/BA, 01 de agosto de 2023. 
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Edézio Nunes Bastos 
Prefeito Municipal 
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